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TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o 

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 

culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de 

sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 

prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem 

judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal 

ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas 

as qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da 

fonte, quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 

caráter paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 

suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 

em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 

associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia 

indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 

usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 

houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos 

decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 

desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 

ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução 

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 

representações sindicais e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à 

propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 

vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não 

lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
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da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 

à segurança da sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe 

der a lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo 

e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os 

executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 

armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação 

de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 

estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 

transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 

com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer 

com seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 

tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão 

militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele 

indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 

permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 

ou por seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 

judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 

infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se 

achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por 

ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 

certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela 

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 

exercício de atribuições do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de 

seus membros ou associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 

das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou 

de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, 

à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 

ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da 

sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o 

que ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na 

forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais 

em que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 

dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com 
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 

serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória 

para a sua regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos 

de Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de 

funções públicas de interesse comum.  

 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:  

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, 

ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;  

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, 

excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;  

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;  

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Das Leis 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 
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Congresso Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso 

Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus 

pressupostos constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, 

de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada 

uma das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, 

todas as demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua 

votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão 

separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por 

ela regidas. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou 

vetado o projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

 

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:  

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, 

ressalvado o disposto no art. 166, §§ 3º e 4º;  

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 

dos Deputados, do Senado Federal, dos tribunais federais e do Ministério Público.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, 

que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.  

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do 

Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do 

Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:  

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros;  

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;  

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.  

§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do 

Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.  

§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso 

Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.  

 

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VII 

Dos Tribunais e Juízes Militares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes militares 

definidos em lei.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento e a 

competência da Justiça Militar.  

 

Seção VIII 

Dos Tribunais e Juízes dos Estados 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princípios 

estabelecidos nesta Constituição.  

§ 1º A competência dos tribunais será definida na Constituição do Estado, 

sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal de Justiça.  

§ 2º Cabe aos Estados a instituição de representação de 

inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em face da 

Constituição estadual, vedada a atribuição da legitimação para agir a um único órgão.  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e pelos 

Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, ou por 

Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior a vinte mil 

integrantes. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 

cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos oficiais 

e da graduação das praças. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004) 

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a presidência de juiz de 

direito, processar e julgar os demais crimes militares. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à 

justiça em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. 

(“Caput” do artigo com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação jurisdicional, o 

juiz far-se-á presente no local do litígio. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou 

função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, 

títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei 

que os houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei 

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de 

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela 

utilização de vias conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo 

obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas 

por artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os 

contenham, salvo na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 

(Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos 

previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo 

dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades 

econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que 

haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o 

promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem 

somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais 

das entidades nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 

esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  
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§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só 

poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 

contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição 

de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva 

ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, 

caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou 

que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 

Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 

destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 

diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos 

respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e 

para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.457, DE 4 DE SETEMBRO DE 1992 
 

 

Organiza a Justiça Militar da União e 

regula o funcionamento do seus Serviços 

Auxiliares. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

PARTE I 

DA ESTRUTURA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Seção I 

Da Competência do Superior Tribunal Militar 
 

Art. 6º Compete ao Superior Tribunal Militar:  

I - processar e julgar originariamente:  

a) os oficiais generais das Forças Armadas, nos crimes militares definidos 

em lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 8.719, de 19/10/1993) 

b) (Revogada pela Lei nº 8.719, de 19/10/1993) 

c) os pedidos de habeas corpus e habeas data , nos casos permitidos em lei;  

d) o mandado de segurança contra seus atos, os do Presidente do Tribunal e 

de outras autoridades da Justiça Militar;  

e) a revisão dos processos findos na Justiça Militar;  

f) a reclamação para preservar a integridade da competência ou assegurar a 

autoridade de seu julgado;  

g) os procedimentos administrativos para decretação da perda do cargo e da 

disponibilidade de seus membros e demais magistrados da Justiça Militar, bem como 

para remoção, por motivo de interesse público, destes últimos, observado o Estatuto da 

Magistratura;  

h) a representação para decretação de indignidade de oficial ou sua 

incompatibilidade para com o oficialato;  

i) a representação formulada pelo Ministério Público Militar, Conselho de 

Justiça, Juiz-Auditor e advogado, no interesse da Justiça Militar;  

II - julgar:  

a) os embargos apostos às suas decisões;  

b) os pedidos de correição parcial;  

c) as apelações e os recursos de decisões dos juízes de primeiro grau;  

d) os incidentes processuais previstos em lei;  

e) os agravos regimentais e recursos contra despacho de relator, previstos 
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em lei processual militar ou no regimento interno;  

f) os feitos originários dos Conselhos de Justificação;  

g) os conflitos de competência entre Conselhos de Justiça, entre Juízes-

Auditores, ou entre estes e aqueles, bem como os de atribuição entre autoridades 

administrativa e judiciária militares;  

h) os pedidos de desaforamento;  

i) as questões administrativas e recursos interpostos contra atos 

administrativos praticados pelo Presidente do Tribunal;  

j) os recursos de penas disciplinares aplicadas pelo Presidente do Tribunal, 

Corregedor da Justiça Militar e Juiz-Auditor;  

III - declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder 

Público, pelo voto da maioria absoluta de seus membros;  

IV - restabelecer a sua competência quando invadida por juiz de primeira 

instância, mediante avocatória;  

V - resolver questão prejudicial surgida no curso de processo submetido a 

seu julgamento;  

VI - determinar medidas preventivas e assecuratórias previstas na lei 

processual penal militar, em processo originário ou durante julgamento de recurso, em 

decisão sua ou por intermédio do relator;  

VII - decretar prisão preventiva, revogá-la ou restabelecê-la, de ofício ou 

mediante representação da autoridade competente, nos feitos de sua competência 

originária;  

VIII - conceder ou revogar menagem e liberdade provisória, bem como 

aplicar medida provisória de segurança nos feitos de sua competência originária;  

IX - determinar a restauração de autos extraviados ou destruídos, na forma 

da lei;  

X - remeter à autoridade competente cópia de peça ou documento constante 

de processo sob seu julgamento, para o procedimento legal cabível, quando verificar a 

existência de indícios de crime;  

XI - deliberar sobre o plano de correição proposto pelo Corregedor da 

Justiça Militar e determinar a realização de correição geral ou especial em Auditoria;  

XII - elaborar seu regimento interno com observância das normas de 

processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a competência e 

funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos, bem como 

decidir os pedidos de uniformização de sua jurisprudência;  

XIII - organizar suas Secretarias e Serviços Auxiliares, bem como dos juízos 

que lhe forem subordinados, provendo-lhes os cargos, na forma da lei;  

XIV - propor ao Poder Legislativo, observado o disposto na Constituição 

Federal:  

a) alteração do número de membros dos tribunais inferiores;  

b) a criação e a extinção de cargos e fixação de vencimentos dos seus 

membros, do Juiz-Auditor Corregedor, dos Juízes-Auditores, dos Juízes-Auditores 

Substitutos e dos Serviços Auxiliares;  

c) a criação ou a extinção de Auditoria da Justiça Militar;  

d) a alteração da organização e da divisão judiciária militar;  

XV - eleger seu Presidente e Vice-Presidente e dar-lhes posse; dar posse a 

seus membros, deferindo-lhes o compromisso legal;  

XVI - conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros, ao 

Juiz-Auditor Corregedor, aos Juízes-Auditores, Juízes-Auditores Substitutos e 

servidores que lhe forem imediatamente vinculados;  
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XVII - aplicar sanções disciplinares aos magistrados; 

XVIII - deliberar, para efeito de aposentadoria, sobre processo de 

verificação de invalidez de magistrado;  

XIX - nomear Juiz-Auditor Substituto e promovê-lo, pelos critérios 

alternados de antigüidade e merecimento;  

XX - determinar a instauração de sindicância, inquérito e processo 

administrativo, quando envolvido magistrado ou servidores da Justiça Militar;  

XXI - demitir servidores integrantes dos Serviços Auxiliares;  

XXII aprovar instruções para realização de concurso para ingresso na 

carreira da Magistratura e para o provimento dos cargos dos Serviços Auxiliares;  

XXIII - homologar o resultado de concurso público e de processo seletivo 

interno;  

XXIV - remover Juiz-Auditor e Juiz-Auditor Substituto, a pedido ou por 

motivo de interesse público;  

XXV - remover, a pedido ou ex officio , servidores dos Serviços Auxiliares;  

XXVI - apreciar reclamação apresentada contra lista de antigüidade dos 

magistrados;  

XXVII - apreciar e aprovar proposta orçamentária elaborada pela 

Presidência do Tribunal, dentro dos limites estipulados conjuntamente com os demais 

Poderes na Lei de Diretrizes Orçamentárias;  

XXVIII - praticar os demais atos que lhe são conferidos por lei.  

§ 1° O Tribunal pode delegar competência a seu Presidente para concessão 

de licenças, férias e outros afastamentos a magistrados de primeira instância e 

servidores que lhe sejam imediatamente vinculados, bem como para o provimento de 

cargos dos Serviços Auxiliares. 

§ 2º Ao Conselho de Administração, após a sua instituição, caberá deliberar 

sobre matéria administrativa, conforme dispuser o Regimento Interno. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.283, de 13/6/1996) 

§ 3º É de dois terços dos membros do Tribunal o quorum para julgamento 

das hipóteses previstas nos incisos I, alíneas h e i, II, alínea f, XVIII e XXIV, parte 

final, deste artigo. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 9.283, de 13/6/1996) 

§ 4º As decisões do Tribunal judiciais e administrativas, são tomadas por 

maioria dos votos, com a presença de, no mínimo, oito Ministros, dos quais, pelo 

menos, quatro militares e dois civis, salvo quorum especial exigido em lei. (Primitivo § 

3º renumerado pela Lei nº 9.283, de 13/6/1996) 

 

Art. 7º O regimento interno disciplinará o procedimento e o julgamento dos 

feitos, obedecido o disposto na Constituição Federal, no Código de Processo Penal 

Militar e nesta lei. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE PRIMEIRA INSTÂNCIA DA JUSTIÇA MILITAR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS AUDITORIAS E DOS CONSELHOS DE JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

 

Seção III 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Da Competência dos Conselhos de Justiça 
 

Art. 27. Compete aos conselhos:  

I - Especial de Justiça, processar e julgar oficiais, exceto oficiais-generais, 

nos delitos previstos na legislação penal militar,  

II - Permanente de Justiça, processar e julgar acusados que não sejam 

oficiais, nos delitos de que trata o inciso anterior, excetuado o disposto no art. 6°, inciso 

I, alínea b , desta lei.  

 

Art. 28. Compete ainda aos conselhos:  

I - decretar a prisão preventiva de acusado, revogá-la ou restabelecê-la;  

II - conceder menagem e liberdade provisória, bem como revogá-las;  

III - decretar medidas preventivas e assecuratórias, nos processos pendentes 

de seu julgamento;  

IV - declarar a inimputabilidade de acusado nos termos da lei penal militar, 

quando constatada aquela condição no curso do processo, mediante exame pericial;  

V - decidir as questões de direito ou de fato suscitadas durante instrução 

criminal ou julgamento;  

VI - ouvir o representante do Ministério Público sobre as questões 

suscitadas durante as sessões;  

VII - conceder a suspensão condicional da pena, nos termos da lei;  

VIII - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Competência do Juiz-Auditor 
 

Art. 30. Compete ao Juiz-Auditor:  

I - decidir sobre recebimento de denúncia, pedido de arquivamento, de 

devolução de inquérito e representação;  

II - relaxar, quando ilegal, em despacho fundamentado, a prisão que lhe for 

comunicada por autoridade encarregada de investigações policiais;  

III - manter ou relaxar prisão em flagrante, decretar, revogar e restabelecer a 

prisão preventiva de indiciado, mediante despacho fundamentado em qualquer caso;  

IV - requisitar de autoridades civis e militares as providências necessárias ao 

andamento do feito e esclarecimento do fato;  

V - determinar a realização de exames, perícias, diligências e nomear 

peritos;  

VI - formular ao réu, ofendido ou testemunha suas perguntas e as requeridas 

pelos demais juízes, bem como as requeridas pelas partes para serem respondidas por 

ofendido ou testemunha;  

VII - relatar os processos nos Conselhos de Justiça e redigir, no prazo de 

oito dias, as sentenças e decisões;  

VIII - proceder ao sorteio dos conselhos, observado o disposto nos arts. 20 e 

21 desta lei;  

IX - expedir alvará de soltura e mandados;  

X - decidir sobre o recebimento de recursos interpostos;  

XI - executar as sentenças, inclusive as proferidas em processo originário do 

Superior Tribunal Militar, na hipótese prevista no § 3° do art. 9° desta lei;  

XII - renovar, de seis em seis meses, diligências junto às autoridades 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

competentes, para captura de condenado;  

XIII - comunicar, à autoridade a que estiver subordinado o acusado, as 

decisões a ele relativas;  

XIV - decidir sobre livramento condicional;  

XV - revogar o benefício da suspensão condicional da pena;  

XVI - remeter à Corregedoria da Justiça Militar, no prazo de dez dias, os 

autos de inquéritos arquivados e processos julgados, quando não interpostos recursos;  

XVII - encaminhar relatório ao Presidente do Tribunal, até o dia trinta de 

janeiro, dos trabalhos da Auditoria, relativos ao ano anterior;  

XVIII - instaurar procedimento administrativo quando tiver ciência de 

irregularidade praticada por servidor que lhe é subordinado;  

XIX - aplicar penas disciplinares aos servidores que lhe são subordinados;  

XX - dar posse, conceder licenças, férias e salário-família aos servidores da 

Auditoria;  

XXI - autorizar, na forma da lei, o pagamento de auxílio-funeral de 

magistrado e dos servidores lotados na Auditoria;  

XXII - distribuir alternadamente, entre si e o Juiz-Auditor Substituto e, 

quando houver, o Substituto de Auditor estável, os efeitos aforados na Auditoria, 

obedecida a ordem de entrada;  

XXIII - cumprir as normas legais relativas às gestões administrativa, 

financeira e orçamentária e ao controle de material;  

XXIV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei.  

Parágrafo único. Compete ao Juiz-Auditor Substituto praticar todos os atos 

enumerados neste artigo, com exceção dos atos previstos nos incisos VIII, XVII, XVIII, 

XIX, XX, XXI, XXII e XXIII, que lhes são deferidos somente durante as férias e 

impedimentos do Juiz-Auditor. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.719, 

de 19/10/1993) 

 

Seção VI 

Das Substituições dos Juízes Militares 

 

Art. 31. Os juízes militares são substituídos em suas licenças, faltas e 

impedimentos, bem como nos afastamentos de sede por movimentação, que decorram 

de requisito de carreira, ou por outro motivo justificado e reconhecido pelo Superior 

Tribunal Militar como de relevante interesse para a administração militar. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

c) (Revogada pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

§ 1° (Revogado pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

§ 2° (Revogado pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

§ 3° (Revogado pela Lei nº 10.445, de 7/5/2002) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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